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De: SESAU-CEAS
Para: SESAU-NSC
Processo Nº: 0036.093613/2022-99
Assunto: Análise técnica de proposta e manifestação

 

Prezados,

Em atenção aos  Despachos (0062701497  e  0062686964),  relativos ao Pregão Eletrônico nº
90547/2024/SUPEL/RO, informa-se que:

 

1. ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA

Embora  a descrição dos serviços  constantes na  Proposta Diligência - OLIVEIRA SERVICOS AMBIENTAIS
(0062553718),  referente ao  Lote IV,  seja condizente  com a descrição constante no  Termo de Referência (​​​​0058659032),
a quantidade informada não está coerente com os valores apresentados, assim como o preço unitário.

 

Sugestão:

Ao item VERDE: retirar coluna, ou ajustar valores (para 12, referente a doze meses).

Ao item AMARELO: ajustar valor unitário/mensal (valor total anual dividido por 12), conforme proposta anterior.

As colunas referentes à "QTD", "PREÇO UNIT" e "PREÇO TOTAL" necessitam adequação. Segue sugestão de
formatação em conformidade com a SAMS (0058368856).



2. CONCLUSÃO

ATENDE PARCIALMENTE. Encaminhar para diligência.

3. NOTAS

Ressalta-se que esta análise refere-se exclusivamente aos itens solicitados em caráter técnico, não sendo
revisados itens administrativos, financeiros e jurídicos.

Esta Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura da Saúde isenta-se de responsabilidade pelo não atendimento
das sugestões, recaindo a responsabilidade integral sobre quem as ignorar.

Informamos ainda que estamos prontos para sanar quaisquer dúvidas que possam surgir e nos colocamos à
disposição para apoio técnico quando solicitado.

 

Atenciosamente, 

 
 

FLÁVIA AZIZ DOS SANTOS
Assessora Técnica SESAU-CEAS

(69) 99979-5640 

Documento assinado eletronicamente por Flávia Aziz dos Santos, Assessor(a), em 30/07/2025, às 10:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0062730034 e o
código CRC 2302A92D.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.093613/2022-99 SEI nº 0062730034

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

